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ATO Nº 450/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

N O M E A R

ANA ELENEUDA ARRUDA LUCAS,  para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 
Gabinete III, código DAG-06, no Gabinete da Deputada 
Gislaine Lebrinha, a contar de 08 de abril de 2026.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0734861

ATO Nº 441/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

N O M E A R

ANA GABRIELA DA SILVA RAMALHO,   para exercer 
o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Especial, código AE-05, no Gabinete do Secretário de 
Modernização da Gestão, a contar de 08 de abril de 
2026.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0734609

ATO Nº 437/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, 
no uso de suas atribuições legais e, nos termos da 
Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, 
resolve:

D E S I G N A R:

O   servidor ANDREY  SABAY  SATURNINO   DE  
OLIVEIRA,  matrícula  nº  *****8162, ocupante   
do   Cargo   de   Assessor   Técnico,   como   Fiscal   
do   Contrato   nº   004/2026,   Processo   SEI   nº 
100.025.000154/2025-24, a contar de 24 de fevereiro 
de 2026.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0734139

ATO Nº 452/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:
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N O M E A R

CAMILA DE JESUS CASTRO AGUIAR, para exercer 
o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Parlamentar, código AP-16, no Gabinete do Deputado 
Eyder Brasil, a conta da data de publicação deste ato.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0734865

ERRATA Nº 0733778/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

No  Diário  Ofi cial  da Assembleia  Legislativa  nº  64,  
publicado  no  dia  07  de  abril  de  2026, promovendo 
a seguinte alteração no ATO Nº426/2026-SEC-RH/
ASTEC/ALERO, que nomeou a servidora DANIELLY 
GONÇALVES TRESSMANN .

ONDE SE LÊ:

A CONTAR DE 04  DE ABRIL DE 2026.

LEIA-SE:

A CONTAR DE 07 DE ABRIL DE 2026.

Porto Velho-RO, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0733778

ATO Nº 434/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

A L T E R A R

A  lotação  do  servidor EDMAR   PIRES   SANTIAGO, 
matrícula  nº  *****9651,    Assessor Técnico, para 
o Gabinete da Presidência, a contar de 07 de abril de 
2026.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0733820

ATO Nº 444/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   

LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

N O M E A R

ELAINE DE MENEZES GONÇALVES,  para exercer 
o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Técnico, código AT-25, no Gabinete da Presidência, a 
contar de 08 de abril de 2026.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0734822

ATO Nº 439/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

N O M E A R

ELIS CRISTIANNY GOMES NOGUEIRA, para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor Técnico, código AT-30, no Gabinete da 
Presidência, a contar de 08 de abril de 2026.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0734571

ATO Nº 451/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

N O M E A R

JOAO  JOSE  MARQUES, para  exercer  o  Cargo  
de  Provimento  em  Comissão  de Assessor Técnico, 
código AT-17, no Gabinete da Ouvidoria Parlamentar, a 
contar de 08 de abril de 2026.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0734862

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 24/2026/SEC-RH/ASTEC/
ALERO

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.11, inciso XII, 
do Regimento Interno, Resolução nº 32/90, resolve:

N O M E A R

JOAO  PEDRO  FLOR  DA ROCHA,  para exercer 
o Cargo de Provimento  em Comissão  de Secretário 
Administrativo Adjunto, código DAS-02, a contar de 08 
de abril de 2026.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ALEX REDANO
Presidente ALE/RO

SEI nº 0734603

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 23/2026/SEC-RH/ASTEC/
ALERO

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.11, inciso XII, 
do Regimento Interno, Resolução nº 32/90, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

O ATO DA   PRESIDÊNCIA nº 15/2026/SEC-RH/ASTEC/
ALERO  de 01/04/2026, publicado no Diário  Ofi cial  
da ALE/RO  nº  61  de  01  de  abril  de  2026,    que  
nomeou  a  servidora KETLIN  THAYANE MARTINS 
FELIX.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ALEX REDANO
Presidente ALE/RO

SEI nº 0733370

ATO Nº 438/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

N O M E A R

LEONARDO  ANDREI  RIBEIRO  DA  SILVA,   para  
exercer  o  Cargo  de  Provimento  em Comissão 
de Assessor Técnico, código AT-30, no Gabinete da 
Presidência, a contar de 08 de abril de 2026.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0734568

ATO Nº 445/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

N O M E A R

LEONARDO PEREIRA CAVALHEIRO, para exercer 
o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Técnico, código AT-21, no Gabinete da Presidência, a 
contar de 08 de abril de 2026.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0734824

ATO Nº 435/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.13 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

E X O N E R A R

LILIANE  SILVA  SANTOS  CARIAS,  do  Cargo  de  
Provimento  em  Comissão  de Assessor Parlamentar, 
código AP-23, do Gabinete da Presidência, a contar  de 
01 de abril de 2026.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0733835

ATO Nº 448/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

N O M E A R

LUIZ HENRIQUE MATIAS PIVETTA DE LIMA,  
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor Parlamentar, código AP-13, no Gabinete do 
Deputado Edevaldo Neves, a contar de 08 de abril de 
2026.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0734844

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
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ATO Nº 443/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

N O M E A R

MARILZETE  GOMES  BELFORT,  para  exercer  o 
Cargo  de Provimento  em  Comissão  de Assessor 
Especial, código AE-05, no Gabinete do Superintendente 
de Contabilidade e Accountability, a contar de 08 de 
abril de 2026.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0734819

ATO Nº 442/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

N O M E A R

NEILTON ASSIS ABADIAS  DO NASCIMENTO,   
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor de Segurança, código ASS, na Secretaria de 
Segurança Institucional, a contar da data de publicação 
deste ato.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0734814

ATO Nº 446/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

N O M E A R

RAFAEL  DE  LIMA GONÇALVES  FERREIRA,   para 
exercer o Cargo de Provimento  em Comissão de 
Assessor Parlamentar, código AP-16, no Gabinete do 
Deputado Eyder Brasil, a contar da data de publicação 
deste ato.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0734830

ATO Nº 447/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

N O M E A R

ROSILDA TOMAZ DE SOUZA, para exercer o Cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar, 
código AP-15, no Gabinete do Deputado Luís do 
Hospital, a contar de 08 de abril de 2026.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0734835

ATO Nº 436/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.13 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

E X O N E R A R

SAMUEL LOPES  DE BRITO, do Cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor Técnico, código AT-16, do 
Gabinete do Deputado Laerte Gomes, a contar  de 06 
de abril de 2026.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0733855

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 25/2026/SEC-RH/ASTEC/
ALERO

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.11, inciso XII, 
do Regimento Interno, Resolução nº 32/90, resolve:

N O M E A R
SANDRO  AUGUSTO   VEIGA  DE  VARGAS,  para  
exercer  o  Cargo  de  Provimento  em Comissão 
de Secretário de Planejamento e Orçamento Adjunto, 
código DAS-02, a contar de 08 de abril de 2026.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ALEX REDANO
Presidente ALE/RO

SEI nº 0734850

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
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ATO Nº 456/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

N O M E A R

ARMESON  SILVA  DAS  CHAGAS,  para exercer  
o Cargo de Provimento  em Comissão  de Assessor 
Técnico, código AT-25, no Gabinete da Presidência, a 
contar de 08 de abril de 2026.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0734919

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 27/2026/SEC-RH/ASTEC/
ALERO

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.11, inciso XII, 
do Regimento Interno, Resolução nº 32/90, resolve:

N O M E A R

ELISSELDA  CASSIA  COELHO   TROMBINI,  para  
exercer  o  Cargo  de  Provimento  em Comissão de 
Secretário de Engenharia e Arquitetura Adjunto, código 
DAS-02, a contar de 08 de abril de 2026.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ALEX REDANO
Presidente ALE/RO

SEI nº 0734922

ATO Nº 454/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

N O M E A R

LORRANA DE BRITO COSTA, para exercer o Cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, 

código AT-25, no Gabinete da Presidência, a contar de 
08 de abril de 2026.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0734916

ATO Nº 455/2026/SEC-RH/ASTEC/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:
N O M E A R

MATHEUS FRANZOLINI TEIXEIRA, para exercer 
o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Técnico, código AT-25, no Ga

N O M E A R

RUTH ELEN BRASIL DOS SANTOS,  para exercer 
o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Técnico, código AT-25, no Gabinete da Presidência, a 
contar de 08 de abril de 2026.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0734912

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 26/2026/SEC-RH/ASTEC/
ALERO

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.11, inciso XII, 
do Regimento Interno, Resolução nº 32/90, resolve:

E X O N E R A R

SUSI  LANDIA  OLIVEIRA  SILVA,    Cargo  de  
Provimento  em  Comissão  de  Secretário  de Recursos 
Humanos Adjunto, código DAS-02, a partir de 31 março 
de 2026.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ALEX REDANO
PresidenteALE/RO
SEI nº 0734898

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
1417

Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL



DO-e-ALE/ROANO XV - Nº 65 08/04/2026

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
1418

Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL

ATO Nº 6/2026/SEC-RH/COO-PREV/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019;
Considerando o constante no processo nº 100.17312.000015/2026-21;

RESOLVE:

CESSAR, a pedido, a contar de 08 de abril de 2026, os efeitos do ATO Nº 76/2024-SUP-RH/DEP-PREV/ALERO (0273122), 
que concedeu afastamento remunerado para aguardar homologação de aposentadoria ao servidor Roberto Régis 
Batista, ocupante do cargo de Técnico em Programação de Sistemas, matrícula nº *****8962, lotado na Divisão de 
Desenvolvimento de Sistemas da Superintendência de Tecnologia da Informação, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Permanente deste Poder Legislativo, nos termos do art. 13 da Lei Complementar nº 1068, de 19 de abril de 2002, e do 
art. 8º da Lei Complementar nº 1.100, de 18 de outubro de 2021.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0734729

ATO Nº 4/2026/1SECRETARIA/ALERO

RELOTAÇÃO da servidora CRISTIANE FERREIRA DE ABREU LIMEIRA para 
desenvolver suas atividades laborais na 1ª Secretaria.

  
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no Inciso II do artigo 16 do Regimento Interno e do Inciso II do Artigo 1º da Instrução 
Normativa 001, de 30 de maio de 2019, desta Casa de Leis.

RESOLVE:

Art. 1º - RELOTAR a servidora CRISTIANE FERREIRA DE ABREU LIMEIRA, matrícula nº *****1128 - na 1ª 
Secretaria onde desenvolverá suas atividades laborais.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor a contar do dia 01 de Abril de 2026.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALAN QUEIROZ
Deputado Estadual

1º Secretário
SEI nº 0733360

PRIMEIRA-SECRETARIA
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SECRETARIA DE FINANÇAS

ATO DE DIÁRIA Nº 0732510/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 06 (seis) diárias aos servidores abaixo relacionados, pelo deslocamento via transporte terrestre, destino de 
Porto Velho / Cerejeiras / Alvorada D’Oeste / Porto Velho, no período de 08/04/2026 a 13/04/2026, fi nalidade realizar 
apoio Logístico a pedido da Superintendência de Logística, durante a realização dos eventos que a Assembleia Legislativa 
realizará na Associação de Agronegócios e do Comércio de Cerejeiras - AGROCOM e na CPI do Leite, Comércio e Família, 
conforme processo nº 100.1721.000045/2026-94.

Nome Cargo Lotação
Eunilson Costa Freitas Diretor Departamento de Almoxarifado e 

Patrimonio
  

Porto Velho, 07 de abril de 2026.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0733460/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder (05) cinco diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de JI - 
PARANÁ X PORTO VELHO X JI - PARANÁ no período de 13.04.2026 a 17.04.2026, com a fi nalidade de realizar a 
segurança e condução do veículo da Deputada Cláudia de Jesus, no cumprimento de agenda institucional. A Segurança 
Institucional do Poder Legislativo abrange a segurança pessoal aproximada dos seus parlamentares, conforme processo 
nº 100.045.000100/2026-10.

Nome Cargo Lotação
Ronaldo de Souza Camini Assessor de Seguranca Secretaria de Segurança Institucional

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0733582/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder (03) três diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Vilhena / 
Porto Velho/ Vilhena no período de 13.04.2026 A 15.04.2026, com a fi nalidade de Realização de alinhamento das 
programações e atividades, além da organização e planejamento de novas ações, com a fi nalidade de promover ajustes 
e aprimoramentos na gestão das atividades do escritório parlamentar no município de Vilhena. Garantir que o trabalho 
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do Deputado seja efi caz e Representativo, conforme processo nº 100.057.000130/2026-89.

Nome Cargo Lotação
Jose Reginaldo dos Santos Assessor Técnico Gabinete Deputado Luizinho Goebel

Porto Velho, 08 de abril de 2026.
  

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0733627/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 05 (cinco) diárias aos servidores abaixo relacionados, pelo deslocamento via transporte terrestre, destino de 
Porto Velho-RO / Ariquemes - RO / Vale do Anari -RO / Ji-Paraná - RO / São Miguel do Guaporé - RO / Nova Brasilândia - 
RO / Espigão do Oeste - RO / Cerejeiras - RO/  Porto Velho-RO, no período de 08/04/2026 a 12/04/2026, com a fi nalidade 
de realizar a cerimônia de encerramento dos cursos nos municípios, conforme processo nº 200.184.000107/2026-83.

Nome Cargo Lotação
Welys Araújo de Assis Diretor Geral Escola do LegislativoGilmar Maia Feitosa Junior Assessor de Direção

  
Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0733637/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 05 (cinco) diárias aos servidores abaixo relacionados, pelo deslocamento via transporte terrestre, destino de 
Porto Velho-RO / Ariquemes - RO / Vale do Anari -RO / Ji-Paraná - RO / São Miguel do Guaporé - RO / Nova Brasilândia - 
RO / Espigão do Oeste - RO / Cerejeiras - RO/  Porto Velho-RO, no período de 08/04/2026 a 12/04/2026, com a fi nalidade 
de conduzir veículo ofi cial para equipe ELE/RO que irão realizar a cerimônia de encerramento dos cursos nos municípios, 
marcando a entrega de certifi cados e realizando visitas institucionais aos solicitantes dos cursos e aos alunos, conforme 
processo nº 200.184.000107/2026-83.

Nome Cargo Lotação
Edvilson Braz de Oliveira Assessor Especial Escola do Legislativo

   
Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0733653/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;
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RESOLVE:

Conceder  (04) quatro diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho 
/ Rolim de Moura / Santa Luzia / Alta Floresta / Porto Velho no período de 08.04.2026 A 11.04.2026,  com a fi nalidade 
de Acompanhar os assessores de segurança durante agenda institucional, prestando assessoramento jurídico nas 
atividades desenvolvidas, com orientação técnica quanto aos procedimentos adotados, análise de conformidade dos atos 
praticados, suporte na organização dos atendimentos e auxílio na condução das demandas apresentadas, no âmbito das 
atribuições do gabinete parlamentar. Assegurar que as atividades realizadas no âmbito da agenda institucional ocorram 
em conformidade com os princípios da legalidade, efi ciência e interesse público, proporcionando maior segurança jurídica 
aos atendimentos prestados, contribuindo para a adequada solução das demandas da população e para o fortalecimento 
da qualidade dos serviços ofertados, conforme processo nº 100.061.000070/2026-35. 

Nome Cargo Lotação
Felipe de Oliveira Felix Assessor Parlamentar Gabinete Deputado Ribeiro do 

Sinpol

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0733681/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder (04) quatro diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho 
/ Rolim de Moura / Santa Luzia / Alta Floresta / Porto Velho no período de 08.04.2026 A 11.04.2026, com a fi nalidade 
de acompanhar o Deputado em agendas nos Munícipios de Rolim de Moura, Santa Luzia e Alta Floresta nos dias 
08 à 11 de abril, para promover a segurança e condução do veículo do Deputado Ribeiro do Sinpol. A Segurança 
Institucional do Poder Legislativo abrange a segurança pessoal aproximada dos seus parlamentares, conforme processo 
nº 100.061.000070/2026-35. 

Nome Cargo Lotação
Gilmario dos Santos Barbosa SERVIDOR CEDIDO ESTADUAL SECRETARIA DE SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL
Andre Felipe Carvalho Paraguassu ASSESSOR DE SEGURANCA SECRETARIA DE SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0732510/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 06 (seis) diárias aos servidores abaixo relacionados, pelo deslocamento via transporte terrestre, destino de 
Porto Velho / Cerejeiras / Alvorada D’Oeste / Porto Velho, no período de 08/04/2026 a 13/04/2026, fi nalidade realizar 
apoio Logístico a pedido da Superintendencia de Logistica, durante a realização dos eventos que a Assembleia Legislativa 
realizará na Associação de Agronegócios e do Comércio de Cerejeiras - AGROCOM e na CPI do Leite, Comércio e Família, 
conforme processo nº 100.1721.000045/2026-94.



DO-e-ALE/ROANO XV - Nº 65 08/04/2026

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
1422

Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL

Nome Cargo Lotação
Eunilson Costa Freitas Diretor Departamento de Almoxarifado e Patrimonio

  
Porto Velho, 07 de abril de 2026.

  
ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0734673/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder  (03) três diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte aéreo de Porto Velho-
RO / Manaus-AM / Porto Velho-RO no período de 08.04.2026 A 10.04.026, com a fi nalidade de participará do 2ª 
Reunião Ampliada do Colegiado de Deputadas e Deputados Estaduais da Amazônia Legal, que discutirá com o GTAA 
– Grupo Técnico Agenda Azul, a segurança hídrica, a agenda climática regional, saneamento e proteção ambiental. 
A viagem tem como objetivo assegurar que a Assembleia Legislativa de Rondônia participe das discussões regionais 
sobre mudanças climáticas e seus impactos na economia, saúde pública e na população em geral, conforme processo 
nº 100.138.000019/2026-92.

Nome Cargo Lotação
Tacio Augusto Moreno de Farias Advogado Geral Adjunto Advocacia-Geral

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0733749/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 05 (Cinco) diárias para o (a) Deputado (a) Estadual CLAUDIA REGINA ABREU, pelo deslocamento via transporte 
aéreo, de PVH/BSB/PVH, no período de 20/04/2026 a 24/04/2026, para participar de agendas construídas em Brasília:  
-Ministério das Cidades/ BANCO DO BRASIL Morar melhor 2 em Ji-Paraná.
-Senador Confúcio Moura Articulação política.
-Ministério das Mulheres Centro de Referência de Atendimento à Mulher (CRAM) PARA JI-PARANÁ Tratar sobre a vinda 
da ministra a Rondônia.
-Incra MDA Pleito por crédito de habitação rural para famílias rondonienses. Tratar das questões de Vilhena.
-Ministério da Agricultura (Mapa) Tratativas sobre a equiparação salarial dos agentes de atividades agropecuárias do ex- 
território, buscando uma solução defi nitiva para a categoria.
A fi nalidade pública da viagem se justifi ca pelo fato de que, todas as audiências agendas, são de interesse da população 
do Estado de Rondônia e que nas mesmas serão tratados, apresentados e discutidos temas de relevante interesse 
público. Informo ainda que a viagem temo como objetivo principal buscar solução para problemas que vêm causando 
transtorno para a população do Estado de Rondônia, confi gurando assim o interesse público, conforme processo 
nº   100.045.000101/2026-56.                      
  
Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral
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ATO DE DIÁRIA Nº 0733819/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 05  (Cinco) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte aéreo de PVH/BSB/
PVH no período de 20/04/2026 a 24/04/2026, Com a fi nalidade de acompanhar e assessorar a Dep. Cláudia de Jesus 
em agendas institucionais em Brasília-DF. Encarregada de documentar e registrar as reuniões realizadas. Capturando 
imagens de alta qualidade que representem as diferentes fases da viagem, reuniões, e demais momentos relevantes. 
Bem como a realização da edição básica de fotos e vídeos, assegurando que o material seja organizado de forma a 
facilitar a apresentação e utilização futura.  conforme processo nº 100.045.000101/2026-56.

Nome Cargo Lotação
FABRICIA DA SILVA LOPES ASSESSOR TÉCNICO GABINETE DEPUTADA CLAUDIA 

DE JESUS

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0734453/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 07 (Sete) diárias aos servidores abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre, de Porto Velho 
/ Cerejeiras / Alvorada D’Oeste / Porto Velho, no período de 08/04/2026 a 14/04/2026,  com a fi nalidade de fi scalizar os 
serviços realizados pela empresa de locação das Vans e Micro-ônibus durante a realização dos eventos que a Assembleia 
Legislativa realizará na Associação de Agronegócios e do Comércio de Cerejeiras - AGROCOM e na CPI do Leite.

Nome Cargo Lotação
LÍCIA LÉA MENDES MACHADO ASSESSOR DE DIREÇÃO SUPERINTENDENCIA  DE 

LOGISTICA
MARIA MARQUISETE HOLANDA MARINHO ASSESSOR ESPECIAL SUPERINTENDENCIA  DE 

LOGISTICA

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0734043/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 03 (três) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho / Jaru 
/ Theobroma / Jorge Teixeira / Porto Velho no período de 15.04.2026 a 17.04.2026, com a fi nalidade de Representar este 
parlamentar Ribeiro e promover a condução do veiculo em reuniões de lideranças nos Munícipios de Jaru, Theobroma e 
Jorge Teixeira. Estreitar o relacionamento com a população, atender demandas coletas do munícipio, conforme processo 
nº 100.061.000071/2026-80.
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Nome Cargo Lotação
DEIVIDE LOPES DA SILVA ASSESSOR TÉCNICO GABINETE DEPUTADO RIBEIRO 

DO SINPOL

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0733618/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder  05 (cinco)  diárias aos servidores  abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre Porto Velho 
- RO / Nova Mamoré - RO / Porto Velho - RO, no período de 13.04.2026 a 17.04.2026  com a fi nalidade de ministrar o 
curso de  Libras para atendimento ao público. Proporcionar a expansão do conhecimento sobre a linguagem de sinais em 
contextos locais onde o acesso a esse tipo de formação ainda é limitado, ensejando dessa forma o compromisso com a 
inclusão social e a igualdade de oportunidades., conforme processo nº 200.185.000042/2026-66.

Nome Cargo Lotação
Marcus Antônio Loureiro do Nascimento Assistente Técnico Legislativo Escola do Legislativo

Aira Mendes da Silva Assessora Técnica Gabinete da Presidência

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0733645/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 05  (cinco) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre Porto Velho - RO 
/ Nova Mamoré - RO / Porto Velho - RO, no período de 13.04.2026 a 17.04.2026  com a fi nalidade de conduzir veículo 
ofi cial para os servidores da Escola do Legislativo que irão ministrar o curso de  Libras para atendimento ao público, 
conforme processo nº 200.185.000042/2026-66.     
                       

Nome Cargo Lotação
MARIA DE SOUZA NORMANDO Assessor Especial Departamento de Transporte

Porto Velho, 08 de abril de 2026.
  

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0734303/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:
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 Conceder 02 (duas) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de PORTO VELHO 
- RO / VALE DO ANARI / GUAJARÁ-MIRIM / PORTO VELHO - RO no período de 11/04/2026 a 12/04/2026 com a fi nalidade 
de acompanhar e prestar assessoria ao Deputado Estadual Alan Queiroz durante compromissos ofi ciais nos municípios 
de Vale do Anari e Guajará-Mirim, conforme processo nº 100.041.000130/2026-58.

Nome Cargo Lotação
RAY NATALISSON MACHADO DE PAULA ASSESSOR PARLAMENTAR GABINETE DEPUTADO ALAN 

QUEIROZ

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0734334/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 02 (duas) diárias a servidora abaixo relacionada, pelo deslocamento via transporte terrestre de PORTO VELHO 
- RO / VALE DO ANARI / GUAJARÁ-MIRIM / PORTO VELHO - RO no período de 11/04/2026 a 12/04/2026 com a fi nalidade 
de acompanhar e prestar assessoria ao Deputado Estadual Alan Queiroz, sendo realizada pelo Chefe de Gabinete, durante 
compromissos ofi ciais nos municípios de Vale do Anari e Guajará-Mirim, conforme processo nº 100.041.000130/2026-58.

Nome Cargo Lotação
IANE DE MELO NOGUEIRA CHEFE DE GABINETE GABINETE DEPUTADO ALAN 

QUEIROZ

Porto Velho, 08 de abril de 2026.
  

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0734339/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 02 (duas) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de PORTO VELHO 
- RO / VALE DO ANARI / GUAJARÁ-MIRIM / PORTO VELHO - RO no período de 11/04/2026 a 12/04/2026 com a 
fi nalidade de realizar o deslocamento e segurança pessoal do deputado estadual Alan Queiroz e seus assessores durante 
o cumprimento de agenda. A Segurança Institucional do Poder Legislativo abrange a segurança pessoal aproximada dos 
seus parlamentares, conforme processo nº 100.041.000130/2026-58.

Nome Cargo Lotação
JOSÉ ROBERTO BENTO FIGUEREIDO ASSESSOR DE SEGURANÇA SECRETARIA DE SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral
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ATO DE DIÁRIA Nº 0734235/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

TORNA SEM EFEITO: Conceder (02) duas diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte 
terrestre de Porto Velho-RO / Ouro Preto-RO / Porto Velho-RO no período de 08.04.2026 a 09.04.2026, com a fi nalidade 
de assessorar através da coleta de informações e dados jornalísticos, e conduzirá o veículo durante a realização da 
agenda no município, conforme processo nº 100.511.000082/2026-14.

Nome Cargo Lotação
Jean Batista Ferreira Assessor Parlamentar GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0734711/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder (01) uma diária ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Cacoal-RO / São 
Miguel do Guaporé-RO / Cacoal-RO  no período de 09.04.2026 A 09.04.2026, com a fi nalidade de Participar de reuniões 
comunitárias para coleta de reivindicações e sugestões dos cidadãos, assegurando que as demandas locais sejam 
devidamente ouvidas, analisadas e consideradas, contribuindo para o fortalecimento da atuação e da imagem pública do 
mandato. A agenda proposta constitui ação estratégica de fortalecimento da representatividade parlamentar, por meio 
do contato direto com a população e lideranças locais. As visitas permitem a prestação de contas das ações realizadas e 
o alinhamento das políticas públicas às reais necessidades da sociedade. , conforme processo nº 100.049.000059/2026-
33.     

Nome Cargo Lotação
Taina Maria Pereira Ferreira Assessor Parlamentar Gabinete Deputada Gislaine 

Lebrinha

Porto Velho, 08  de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0734178/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 02 (Duas) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Rolim de Moura-
RO a Seringueiras-RO no período de 15/04/2026 a 16/04/2026, com a fi nalidade de Representar a Deputada Estadual 
Rosangela Donadon, em deslocamento até o Município de Seringueiras, a fi m de realizar visita até a Prefeitura e Câmara 
Municipal,  em tratativas diretas com autoridades presentes para levantamento e coleta de informações atualizadas 
acerca das demandas de maior urgência e relevância da população local. A visita permitirá uma análise aprofundada 
das necessidades e desafi os enfrentados pela população local do referido Município de Seringueiras, tornando possível a 
melhor compreensão das principais demandas locais, visto que, a interação com a Prefeitura, e com a Câmara Municipal 
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busca fortalecer parcerias entre o poder legislativo e o executivo, garantindo uma atuação conjunta para o benefício da 
população, conforme processo nº 100.621.000084/2026-66.

Nome Cargo Lotação
JOSÉ LUIZ DE AVILA ASSESSOR TÉCNICO GAB. DEP. ROSANGELA DONADON

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0734461/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 03 (Três) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre,  Vilhena - RO / 
Cerejeiras - RO / Vilhena - RO, no período de 17.04.2026 A 19.04.2026 no período de 17/04/2026 a 19/04/2026, com 
a fi nalidade de realizar assessoria de cobertura fotográfi ca e produção de conteúdos de mídia, capturando imagens de 
alta qualidade das atividades desenvolvidas durante Evento de Circuito de Exposições Cone Sul Agroshow, ação apoiada 
pela Deputada Estadual Rosangela Donadon. Assessoria imprescindível, a cobertura fotográfi ca fomenta a transparência 
no âmbito das atividades parlamentares, reforçando o compromisso com o acompanhamento das iniciativas de atuação 
que benefi ciam diretamente a população, conforme processo nº 100.621.000085/2026-19.

Nome Cargo Lotação
NILSON DOS SANTOS ASSESSOR TÉCNICO GAB. DEP. ROSANGELA DONADON

Porto Velho, 08   de   abril   de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0734028/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 07 (Sete) diárias aos servidores abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho-
RO a Cerejeiras-RO / Corumbiara-RO / Alvorada do Oeste-RO no período de 08/04/2026 a 14/04/2026, com a fi nalidade 
de Suporte para a transmissão ao vivo dos eventos que a Assembleia Legislativa realizará na Associação de Agronegócios 
e do Comércio de Cerejeiras - AGROCOM. Trabalho de apoio técnico durante a Sessão Solene da Assembleia Legislativa 
do Estado de Rondônia, prevista para o dia 10 de abril de 2026, a partir das 14h00, na Câmara Municipal de Corumbiara/
RO. Apoio técnico e suporte operacional para a realização da Reunião da CPI do leite, que será realizada no dia 13 
de abril de 2026, na sede do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, no município de Alvora do Oeste. Transparência e 
publicidade das atividades parlamentares no interior do estado, conforme processo nº 100.173.000039/2026-37.

Nome Cargo Lotação
JAMES SILVA DE MELO DIRETOR DE DEPARTAMENTO DEPARTAMENTO DE INFRA. 

SUPORTE OPERACIONAL
IRENILSON SILVA PAIZANTE CHEFE DE DIVISÃO DIVISÃO DE INFRA. E SUPORTE 

OPERACIONAL

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral
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ATO DE DIÁRIA Nº 0733841/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 03 (Três) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte aéreo de Porto Velho-RO a 
Manaus-AM no período de 08/04/2026 a 10/04/2026, com a fi nalidade de Acompanhar o Deputado Estadual Cássio Gois 
durante agenda institucional no município de Manaus/AM, prestando assessoramento direto nas atividades parlamentares, 
bem como apoio técnico e administrativo durante a participação na 2ª Reunião Ampliada do Colegiado de Deputadas e 
Deputados Estaduais da Amazônia Legal. Garantir suporte técnico e institucional à atuação parlamentar, contribuindo 
para o bom desempenho das atividades legislativas e para o fortalecimento das discussões e encaminhamentos de 
pautas estratégicas voltadas ao desenvolvimento da região amazônica, com refl exos positivos para a população do 
Estado de Rondônia, conforme processo nº 100.431.000119/2026-02.

Nome Cargo Lotação
PEDRO HENRIQUE RABELO CHEFE DE GABINETE GABINETE DO DEPUTADO 

CÁSSIO GOIS

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0733858/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 03 (Três) diárias para o (a) Deputado (a) Estadual José Cassiano Gois de Freitas, pelo deslocamento via 
transporte aéreo de Porto Velho-RO a Manaus-AM, no período de 08/04/2026 a 10/04/2026, para participar da 2ª 
Reunião Ampliada do Colegiado de Deputadas e Deputados Estaduais da Amazônia Legal, a ser realizada no município 
de Manaus/AM, com o objetivo de acompanhar e contribuir com as discussões técnicas e institucionais relacionadas à 
segurança hídrica, agenda climática, saneamento básico e proteção ambiental, representando o Estado de Rondônia 
e fortalecendo a atuação parlamentar nas pautas de interesse regional. A participação na referida reunião tem como 
objetivo discutir pautas estratégicas para a região amazônica, incluindo segurança hídrica, agenda climática, saneamento 
e proteção ambiental, contribuindo diretamente para o fortalecimento de políticas públicas e ações legislativas que 
impactam positivamente a população do Estado de Rondônia, conforme processo nº 100.431.000119/2026-02.

Porto Velho, 08 de abril de 2026.
  

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0733940/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 04 (Quatro) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho-
RO a Cacoal-RO / Rolim de Moura-RO / Ji-Paraná-RO no período de 08/04/2026 a 11/04/2026, com a fi nalidade de Atuar 
como assessor técnico responsável pela coordenação, supervisão e acompanhamento do processo de execução das 
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emendas parlamentares, bem como pela orientação técnica quanto à adequada aplicação dos recursos públicos destinados 
pelo Deputado Ribeiro do Sinpol nos municípios de Cacoal, Rolim de Moura e Ji-Paraná, promovendo a articulação com 
gestores locais e assegurando a conformidade dos procedimentos. Destinação de emenda parlamentar indicada pelo 
Deputado Ribeiro do Sinpol, visando atender necessidades dessa região, conforme processo nº 100.061.000069/2026-
19.
  

Nome Cargo Lotação
IAN CARLOS GIANINI BARBOSA SILVA ASSESSOR DE EMENDAS 

PARLAMENTARES
GAB DEP RIBEIRO DO SINPOL

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0733955/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 04 (Quatro) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho-
RO a Cacoal-RO / Rolim de Moura-RO / Ji-Paraná-RO no período de 08/04/2026 a 11/04/2026, com a fi nalidade de 
Atuar na condição de Chefe de Gabinete, participando de reuniões institucionais previamente agendadas nos municípios 
de Cacoal, Rolim de Moura e Ji-Paraná, com a fi nalidade de representar o gabinete parlamentar, acompanhar pautas 
estratégicas e articular demandas junto a lideranças locais e autoridades. Promover o atendimento das demandas 
apresentadas nos municípios visitados, assegurando o encaminhamento adequado das solicitações da população e 
o fortalecimento da atuação parlamentar nas regiões atendidas, bem como garantir o suporte logístico necessário, 
conforme processo nº 100.061.000069/2026-19.

Nome Cargo Lotação
ELIARDO VICENTE AGUIAR LIMA CHEFE DE GABINETE GABINETE DEPUTADO RIBEIRO DO 

SINPOL

Porto Velho, 08 de abril de 2026.
  

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

ATO DE DIÁRIA Nº 0733460/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder (05) cinco diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de JI - 
PARANÁ X PORTO VELHO X JI - PARANÁ no período de 13.04.2026 a 17.04.2026, com a fi nalidade de realizar a 
segurança e condução do veículo da Deputada Cláudia de Jesus, no cumprimento de agenda institucional. A Segurança 
Institucional do Poder Legislativo abrange a segurança pessoal aproximada dos seus parlamentares, conforme processo 
nº 100.045.000100/2026-10.

Nome Cargo Lotação
Ronaldo de Souza Camini Assessor de Seguranca Secretaria de Segurança 

Institucional

Porto Velho, 08 de abril de 2026.
  

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral
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ATO DE DIÁRIA Nº 0734730/2026/SEC-FIN/DEP-FIN/DDIARIAS/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 10 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder (02) duas diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de São Miguel do 
Guaporé - RO / São francisco do Guaporé-RO / São Miguel do Guaporé - RO no período de 08.04.2026 A 09.04.2026, com 
a fi nalidade de cumprir agenda realizando um diagnóstico técnico das infraestruturas e serviços essenciais. A missão 
consiste em identifi car os pontos críticos e as defi ciências nos serviços de saúde e educação, transformando essas 
informações em dados estratégicos para a atuação parlamentar e o fortalecimento do município. Servidor responsável 
pela articulação territorial e monitoramento de políticas públicas nos municípios. Especializado na coleta e sistematização 
de reivindicações populares, atuo como elo entre a sociedade civil e a Assembleia Legislativa. O objetivo central é garantir 
que as necessidades locais de infraestrutura e serviços essenciais sejam convertidas em iniciativas parlamentares, zelando 
pela presença e credibilidade do mandato, conforme processo nº 100.049.000058/2026-99.

Nome Cargo Lotação
Adriano Aparecido Soares Assessor Parlamentar GABINETE DEPUTADA GISLAINE 

LEBRINHA

Porto Velho, 08 de abril de 2026.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral

                                                                                        

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.305, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia 
ao Senhor Danilo Augusto Kanthack Paccini.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor DANILO 
AUGUSTO KANTHACK PACCINI, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                          

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.306, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor Acir Teixeira 
Grécia.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

GERÊNCIA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO
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Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor ACIR TEIXEIRA GRÉCIA, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                            

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.307, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor Gilberto 
Barbosa Batista dos Santos.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor GILBERTO BARBOSA BATISTA DOS 
SANTOS, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                           

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.308, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia 
à Senhora Silvana Maria de Freitas.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia à Senhora SILVANA 
MARIA DE FREITAS, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                          

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.309, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia 
ao Senhor João Luiz Rolim Sampaio.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor JOÃO LUIZ 
ROLIM SAMPAIO, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.
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  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                        

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.310, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia 
ao Senhor Áureo Virgílio Queiroz.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor ÁUREO 
VIRGÍLIO QUEIROZ, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                            

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.311, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia 
ao Senhor Audarzean Santana da Silva.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                           

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.312, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia 
ao Senhor Álvaro Kalix Ferro.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor ÁLVARO 
KALIX FERRO, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.313, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia 
ao Senhor Guilherme Ribeiro Baldan.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor GUILHERME 
RIBEIRO BALDAN, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                            

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.314, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor Marcos 
Valério Tessila de Melo.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor MARCOS VALÉRIO TESSILA DE 
MELO, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                          

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.315, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor Arlen José 
Silva de Souza.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor ARLEN JOSÉ SILVA DE SOUZA, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.316, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor Victor Hugo 
de Souza Lima.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                            

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.317, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor Marcelo 
Lima de Oliveira.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor MARCELO LIMA DE OLIVEIRA, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                          

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.318, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia 
ao Senhor Raphael Luis Pereira Bevilaqua.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor RAPHAEL 
LUIS PEREIRA BEVILAQUA, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.319, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia 
à Senhora Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia à Senhora REJANE DE 
SOUSA GONÇALVES FRACCARO, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                        

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.320, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia 
ao Senhor João Adalberto Castro Alves.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor JOÃO 
ADALBERTO CASTRO ALVES, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                          

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.321, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia 
à Senhora Miria do Nascimento de Souza.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia à Senhora MIRIA DO 
NASCIMENTO DE SOUZA, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.322, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia 
à Senhora Maxulene de Sousa Freitas.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia à Senhora MAXULENE 
DE SOUSA FREITAS, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                          

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.323, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia 
à Senhora Cláudia Vieira Maciel de Sousa.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia à Senhora CLÁUDIA 
VIEIRA MACIEL DE SOUSA, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                        

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.324, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Honra ao Mérito à Senhora Márcia 
Regina Gomes Serafi m.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Honra ao Mérito à Senhora MÁRCIA REGINA GOMES SERAFIM, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026.

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.325, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia 
ao Senhor Cristiano Gomes Mazzini.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor CRISTIANO 
GOMES MAZZINI, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                           
DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.326, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia 
ao Senhor Leonardo Meira Couto.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor LEONARDO 
MEIRA COUTO, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                            

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.327, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Claudiney 
Demarco.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor CLAUDINEY DEMARCO, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.328, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora Vera Lúcia 
Bombana Gollo.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora VERA LÚCIA BOMBANA GOLLO, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                          

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.329, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora Angessica Barbosa 
Letsch Balabam.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora ANGESSICA BARBOSA LETSCH BALABAM, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                          

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.330, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Claudinei 
Balabam.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor CLAUDINEI BALABAM, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.331, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora Beatris dos 
Santos Vendrusculo.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX 
do § 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos 
Decretos Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro 
de 2019 e nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora BEATRIS DOS SANTOS VENDRUSCULO, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                        

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.332, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora Maria Seloir da 
Rosa Ferro.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX 
do § 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos 
Decretos Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro 
de 2019 e nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora MARIA SELOIR DA ROSA FERRO, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                          

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.333, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Leonardo 
Venâncio das Neves.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX 
do § 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos 
Decretos Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro 
de 2019 e nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor LEONARDO VENÂNCIO DAS NEVES, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.334, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora Leiliane Soares 
de Oliveira.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora LEILIANE SOARES DE OLIVEIRA, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                      

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.335, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Anderson 
Diógenes Munhoz.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor ANDERSON DIÓGENES MUNHOZ, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                     

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.336, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor André Mendes 
Gonçalves da Silva.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor ANDRÉ MENDES GONÇALVES DA SILVA, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.337, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Jair Roberto 
Gollo.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor JAIR ROBERTO GOLLO, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                     

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.338, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Mário Mendes 
Gonçalves da Silva.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor MÁRIO MENDES GONÇALVES DA SILVA, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                         

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.339, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora Valentina Garcia.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora VALENTINA GARCIA, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.340, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Jair de Oliveira 
Ferro.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor JAIR DE OLIVEIRA FERRO, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                   
                    

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.341, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Edinilson 
Francisco de Oliveira.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor EDINILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                        

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.342, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora Alessandra Garcia 
de Oliveira Demarco.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora ALESSANDRA GARCIA DE OLIVEIRA 
DEMARCO, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.343, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora Edineia Madalena 
Hort Demarco.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora EDINEIA MADALENA HORT DEMARCO, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                        

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.344, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora Cislaine Matté 
Muller.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora CISLAINE MATTÉ MULLER, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                         

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.345, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Eugênio Demarco.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor EUGÊNIO DEMARCO, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.346, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Claudio Antônio 
Müller.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor CLAUDIO ANTÔNIO MÜLLER, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                           

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.347, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Marcelo 
Vendrúsculo.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor MARCELO VENDRÚSCULO, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                        

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.348, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora Gisele Kruczkevicz 
Murbach.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora GISELE KRUCZKEVICZ MURBACH, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.349, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Anderson Jessé 
Murbach.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor ANDERSON JESSÉ MURBACH, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                           

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.350, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo, in memoriam, ao 2º TEN PM 
Manoel Diógenes.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo, in memoriam, ao 2º TEN PM MANOEL DIÓGENES, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                        

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.351, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Gabriel Hort 
Demarco.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor GABRIEL HORT DEMARCO, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.352, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor André Luiz 
Vendrusculo.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor ANDRÉ LUIZ VENDRUSCULO, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                        

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.353, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Hugo de Almeida 
Dan.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor HUGO DE ALMEIDA DAN, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.354, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia 
ao Senhor Lauro Fernandes da Silva Junior.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor LAURO 
FERNANDES DA SILVA JUNIOR, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.355, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor Hermerson 
José da Silva Alvarenga.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor HERMERSON JOSÉ DA SILVA 
ALVARENGA, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                        

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.356, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora Isadora Demito.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX 
do § 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos 
Decretos Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro 
de 2019 e nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora ISADORA DEMITO, pelos relevantes serviços 
prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                         

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.357, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de 
Rondônia ao Senhor Paulo Mendes.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor PAULO 
MENDES, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.358, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor Wanderson 
Amaral de Moraes.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor WANDERSON AMARAL DE MORAES, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                           

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.359, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor Eike Júnior 
Ferreira Freitas.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor EIKE JÚNIOR FERREIRA FREITAS, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                   

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.360, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Honra ao Mérito à Senhora Janete 
Mendes Marinho.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Honra ao Mérito à Senhora JANETE MENDES MARINHO, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.361, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor Bruno 
Celestino dos Santos.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso 
IX do § 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Honra ao Mérito ao Senhor BRUNO CELESTINO DOS SANTOS, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                        

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.362, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Edson Satelis 
Bacetti.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX 
do § 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos 
Decretos Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro 
de 2019 e nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor EDSON SATELIS BACETTI, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                         

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.363, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Projeto Social Esportivo 
“Bom de bola, melhor na Escola”.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX 
do § 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos 
Decretos Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro 
de 2019 e nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Projeto Social Esportivo “BOM DE BOLA, MELHOR 
NA ESCOLA”, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.364, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Projeto Educando com 
as Artes Marciais (ECAM).

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX 
do § 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos 
Decretos Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro 
de 2019 e nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Projeto EDUCANDO COM AS ARTES MARCIAIS 
(ECAM), pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                          

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.365, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de 
Rondônia ao Senhor Licomédio Pereira da Silva.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor LICOMÉDIO 
PEREIRA DA SILVA, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                         

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.366, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Cleberson Jair 
Patrício de Oliveira.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX 
do § 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos 
Decretos Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro 
de 2019 e nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor CLEBERSON JAIR PATRÍCIO DE OLIVEIRA, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.367, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Honra ao Mérito à Paróquia São Luiz 
Gonzaga.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso 
IX do § 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Honra ao Mérito à PARÓQUIA SÃO LUIZ GONZAGA, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                        

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.368, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de 
Rondônia ao Senhor Marcelo Luiz Feitosa Ferrari.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso 
IX do § 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor MARCELO 
LUIZ FEITOSA FERRARI, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                      

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.369, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Altair Altoff  da 
Rocha.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX 
do § 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos 
Decretos Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro 
de 2019 e nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor ALTAIR ALTOFF DA ROCHA, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.370, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao CABO PM Wilton Santana 
Machado.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao CABO PM WILTON SANTANA MACHADO, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                      

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.371, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao 3º SGT PM Ronierison 
Marcan Freitas Matos.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao 3º SGT PM RONIERISON MARCAN FREITAS 
MATOS, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                         

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.372, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao 3º SGT PM Adenilson 
Nascimento Pereira.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao 3º SGT PM ADENILSON NASCIMENTO PEREIRA, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO



DO-e-ALE/ROANO XV - Nº 65 08/04/2026

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
1453

Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.373, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao CABO PM Claudiney 
Mendes Souza.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao CABO PM CLAUDINEY MENDES SOUZA, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                      

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.374, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à 1º SGT PM Rosa Poiani.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à 1º SGT PM ROSA POIANI, pelos relevantes serviços 
prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                        

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.375, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao CABO PM Maicon de Deus 
Benicio.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao CABO PM MAICON DE DEUS BENICIO, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.376, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao 2º SGT PM Renato Romao 
de Araujo.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao 2º SGT PM RENATO ROMAO DE ARAUJO, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                           

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.377, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à 2º SGT PM Valdirene 
Ferreira de Freitas.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à 2º SGT PM VALDIRENE FERREIRA DE FREITAS, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                           

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.378, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao CABO PM Hérik Henrique 
de Souza.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao CABO PM HÉRIK HENRIQUE DE SOUZA, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.379, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao CABO PM Weliton Kester 
Vieira.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao CABO PM WELITON KESTER VIEIRA, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                          

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.380, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao 3º SGT PM Edinaldo 
Ferreira Dias.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao 3º SGT PM EDINALDO FERREIRA DIAS, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                           

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.381, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à CABO PM Aliane Lopes de 
Souza.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à CABO PM ALIANE LOPES DE SOUZA, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.382, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao 3º SGT PM Jeff erson 
Barbosa da Silva.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX 
do § 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos 
Decretos Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro 
de 2019 e nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao 3º SGT PM JEFFERSON BARBOSA DA SILVA, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                          

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.383, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao 3º SGT PM Israel 
Albuquerque Netto.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX 
do § 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos 
Decretos Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro 
de 2019 e nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao 3º SGT PM ISRAEL ALBUQUERQUE NETTO, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                         

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.384, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à 3º SGT PM Fabíola de 
Barros Lena.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX 
do § 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos 
Decretos Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro 
de 2019 e nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à 3º SGT PM FABÍOLA DE BARROS LENA, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.385, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de 
Rondônia ao Senhor Luiz Gonçalves Filho.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor LUIZ 
GONÇALVES FILHO, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                            

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.386, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de 
Rondônia à Senhora Ioni Carmem Purper.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia à Senhora IONI 
CARMEM PURPER, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                            

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.387, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Bitate Uru-Eu-
Wau-Wau Juma.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor BITATE URU-EU-WAU-WAU JUMA, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.388, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Fabricio Gatagon 
Suruí.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX 
do § 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos 
Decretos Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro 
de 2019 e nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor FABRICIO GATAGON SURUÍ, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
                            

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.389, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Rafael Mupimoku 
Suruí.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX 
do § 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos 
Decretos Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro 
de 2019 e nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor RAFAEL MUPIMOKU SURUÍ, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                          

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.390, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora Luciene 
Kaxinawá.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX 
do § 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos 
Decretos Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro 
de 2019 e nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora LUCIENE KAXINAWÁ, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.391, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora Natiélly Aruá.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora NATIÉLLY ARUÁ, pelos relevantes serviços 
prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                           

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.392, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora Tatiélly Aruá.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora TATIÉLLY ARUÁ, pelos relevantes serviços 
prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                          

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.393, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora Celesty Suruí.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora CELESTY SURUÍ, pelos relevantes serviços 
prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.394, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Almir Narayamoga 
Suruí.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor ALMIR NARAYAMOGA SURUÍ, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                           

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.395, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora Walélasoetxaige 
Paiter Bandeira Suruí.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora WALÉLASOETXAIGE PAITER BANDEIRA 
SURUÍ, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.396, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Yamixãrah Tintin 
Suruí.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor YAMIXÃRAH TINTIN SURUÍ, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.397, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Jair Suruí.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor JAIR SURUÍ, pelos relevantes serviços 
prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                        

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.398, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao CABO PM Adailton Paula 
Correia.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao CABO PM ADAILTON PAULA CORREIA, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                           

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.399, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Luiz Paulo 
Barrozo do Carmo.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor LUIZ PAULO BARROZO DO CARMO, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.400, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Jheime de Paula.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor JHEIME DE PAULA, pelos relevantes serviços 
prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                         

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.401, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Anderson 
Carneiro Lins.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor ANDERSON CARNEIRO LINS, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                        

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.402, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora Valdinéia Alves 
Martins.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora VALDINÉIA ALVES MARTINS, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.403, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Renato Rodrigues 
da Silva.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor RENATO RODRIGUES DA SILVA, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                          

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.404, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora Mariana Moraes.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à Senhora MARIANA MORAES, pelos relevantes serviços 
prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                            

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.405, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de 
Rondônia ao Senhor Charles Luis Pinheiro Gomes.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor CHARLES 
LUIS PINHEIRO GOMES, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.406, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de 
Rondônia à Senhora Rosária Helena de Oliveira Lima.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia à Senhora ROSÁRIA 
HELENA DE OLIVEIRA LIMA, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                           

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.407, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Edilson Ferreira 
de Alencar.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, do Regimento Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio de 2015, alterado pelos Decretos 
Legislativos nº 627, de 30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e 
nº 1.503, de 23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor EDILSON FERREIRA DE ALENCAR, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                          

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.408, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de 
Rondônia ao Senhor Célio de Jesus Lang.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor CÉLIO DE 
JESUS LANG, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.409, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de 
Rondônia ao Senhor José Carlos Pereira.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor JOSÉ 
CARLOS PEREIRA, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                          

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.410, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de 
Rondônia à Senhora Maria Aparecida Alves Pereira Rezende.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia à Senhora MARIA 
APARECIDA ALVES PEREIRA REZENDE, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                           

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.411, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 

Concede o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de 
Rondônia à Senhora Ana Amâncio da Conceição.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do 
§ 1º do artigo 14, combinado com os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia à Senhora ANA 
AMÂNCIO DA CONCEIÇÃO, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de abril de 2026. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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